
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL

D E C R E T O                            Nº                    13.760/2020      
Dispõe Sobre o Funcionamento das Comissões Responsáveis
pelos  Procedimentos  Administrativos  Municipais  Durante  a
Pandemia da COVID-19 e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo inciso IX, do artigo 71, da Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de
doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196, da Constituição da República
Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO a  declaração  de  pandemia  da  Organização
Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo Novo
Coronavírus, que configura Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 13.723/2020, de 18 de
março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Jaraguá do Sul e dispõe
sobre  medidas  para  enfrentamento  da  Emergência  em  Saúde  Pública  de  Importância
Internacional decorrente da Infecção Humana pelo Novo Coronavirus (COVID-19) e dá outras
providências;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 11.357/2017, de 22 de
maio  de 2017,  que dispõe sobre  a  utilização de gravação audiovisual  das audiências  no
âmbito do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO a  busca  por  tornar  a  atividade  administrativa
mais célere e efetivar o direito à razoável duração do processo previsto no artigo 5º, inciso
LXXVIII, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que  estudos  recentes  demonstram  a  eficácia
das medidas de afastamento social precoce para contenção da disseminação do COVID-19;

D E C R E T A :

Art.1º  Ficam suspensas  as  reuniões  e  atendimentos  presenciais
das Comissões de processos administrativos gerais, disciplinares, sindicâncias e tomadas de
contas, enquanto perdurar a situação de emergência decorrente da COVID-19.

§1º As Comissões deverão retomar as atividades através dos meios
digitais disponíveis.
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§2º Desde que devidamente certificada nos autos, serão válidas as
comunicações  nos  processos  realizadas  através  de  e-mail  institucional,  aplicativos  de
mensagens ou por outros recursos tecnológicos, incluindo citação, intimação, notificação e
demais atos necessários, respeitando todos os prazos definidos em lei.

§3º  As  oitivas  de  testemunhas  e  interrogatório  do
indiciado/investigado deverão ser realizadas em formato digital por meio de videoconferência,
desde que as partes estejam de acordo e não acarretando em prejuízo à ampla defesa do
processado.

§4º A videoconferência deverá ser gravada, disponibilizada para o
investigado  e/ou  seu  representante  e  juntada  aos  autos  físicos,  conforme  orientação  do
Decreto Municipal Nº 11.357/2017, de 22/05/2017.

§5º Para validade dos atos praticados em audiência é suficiente a
assinatura do Presidente da Comissão e a certificação quanto às presenças e ausências.

§6º  Havendo impossibilidade da Comissão realizar  audiência em
formato digital  por  motivos alheios a sua vontade,  esta deverá registrar  a  ocorrência nos
autos,  devendo  solicitar  a  suspensão  do  processo  enquanto  perdurar  a  situação  de
emergência no Município, hipótese em que também ficará suspenso o transcurso dos prazos
prescricionais para aplicação de sanções administrativas.

Art.2º  Compete  à  Secretaria  Municipal  da  Transparência  e
Integridade  Pública,  ou  outro  órgão  ou  unidade  que  vier  a  substituí-la,  orientar  o
funcionamento  das  audiências  em  formato  digital  e  baixar  normas  complementares  ao
presente Decreto.

Art.3º  Ficam retomados os prazos dos processos administrativos
disciplinares, sindicâncias, tomadas de contas e processos administrativos gerais a partir de
22/04/2020.

Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir 22/04/2020.

Jaraguá do Sul, 17 de abril de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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